
ESTADO DA PÁRAIBA
FUNDO MUNICIPAL DE SÀÚDE DE ITAPOROROCA

COORDENADORIA GERAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

I.O.IDENTIFICAÇÁO DA DEMANDA
I .l .Constitui objeto da pÍetensa contratação: Contratação de pessoa flsica ou jurÍdic4 para prestar serviços de publicidade tipo

carro de som com locutor destinado a suprir as necessidades deste FUNDO DE SAUDE.

I .2.Classihcaçâo do objeto: Comum.

2.O.NECESSIDADE DA CONTRÁTAÇÂO
2.1.4 contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -
Contratação de pessoa flsica ou jurÍdic4 para prestar serviços de publicidade tiPo carÍo de som com locutoÍ destinado a suprir

as necessidades-deste FUNDO DE SeUOp -, ionsiderada opo luna e imprescindlvel, bem como relevante medida de interesse

público; e aind4 pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes'

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretriz€s e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas.

3.O.ALINHAMENTO AOS PLAI\OS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.4 contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da AdminisFação, delineados nas diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos

àbjetivos institucionais, primando peta eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, prognrmas e processos'

4.0.REQU ÍStTOS DA CONTRÂTAÇÃo
4.l.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM . UNIDADEQUANTIDADE

DFDlContrataçãodepessoafisicaoujurídicaparaprestarserviçosdepublicidade,tiPocarroHoRAs800
de som, io.te úédio, com locuúr, para icar a disposição das secretarias nas eventuais'

necessidades.

4.2.O prdm máximo para a execução do objeto desta conu-àtação e que admite prorrogação nas condições e hipÓteses pÍevistas
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abaixo indicado e seú considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

4.2. l.lnício: Lnediato;
4.2.2.Conclusão: t2 (doze) meses.

4.3.A vigência da pÍesente conrratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo

instrumento de ajuste; podendo ser piorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. l05 a I 14, da Lei 14.133/21-

s.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHÀ DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRÂTAR

5.1.A solução que melhor u,"r[-ãor-À,"r"tses e as necessidades da Administrâção, ÍePresentada pela sua estmtura

orpanizacional. é a Dretensa: c",;;ó ã;-p;;;;; fisica ou jurÍdica' para prestar serviços de publicidade tipo cano de som
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rup.i, as,ecetsidades deste FUNDo DE SAUDE'

o da utilização do seguinte

cotação, desde que seja

os com mais de seis meses

realizaram com êxito contraçô€s semelhantes'

6.2.Com base nos cr.,o, p*u 
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dehnidos por meio de parâmero de aferição do melhor preço

na forma estabeleciaa no art. zl, S i: ai f"r'v.nta, r"taiionamos abaixo o menorpreço encontrado'

6.3.O valor total é equivalente a RS 48 000,00'

7.o.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA nte, apropriada para a
r. i.i"tuti"o."nt. ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especlfica no orçamento vrgel

devida execução do oUj"to 
" 
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conformé consulta prévia efetuada ao setor responsável.

t.O.RESULTÀDOS PRETENDIDOS
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8.1.A Administração akneja com a con§-atação da pretensa solução, em teÍmos de economicidade, eficáci4 eficiência e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponÍveis, inclusive com respeito a impactos

ambientais positivos, os seguintes resultrdos:
8.l.l.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo

beneÍIcio, relativamente a: ConE-atação de pessoa flsica ou jurídic4 para prestar serviços dc publicidade tipo carro de som com

locutor destinado a suprir as necessidades deste FUNDo DE SAUDE;
8.l.2.Com relação à eficáci4 o atendimento de todas as demandas logÍsticas e funcionais, no suporte às atividades finalÍsticas

da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiênci4 assegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crEscente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis;
8.l.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida conratação, da forma

como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-

se o regular cumprimento, por parte do interessado que veúa a ser contràtado, de todas 8s obrigações e compromissos

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão con!"tual ou outs-as saÍrções em decorrência de inexecução

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame

destinado a contrataião do mesmo objeto, d€stinar seus recursos humanos, materiais e ftnanceiros para outras atividades fiff
da Administraçâo;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto dâ contratação em tel4 cuja regularidade será fiscalizada pela

Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principaknente, não acarretará impactos ambientais negativos.

g.o.DA CONTRATAÇÃO
9. l.Forma de confatação:
9.l.l.Dispens4 nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Itapororoca - PB,2E de Março de 2025.

JOSE RIA SILVA DE LIMA
Coordenadora
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